
ATA DA 78ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA 

No dia  25 de abril  de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  78ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência, com as presenças de 5
vereadores:  Cícero Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, José Antônio Kachan Júnior, Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, e nenhuma ausência, sob a presidência do
Vereador Cícero Camargo da Silva.  Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das
formalidades legais e regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar
sobre os projetos em trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a saber:

1) Projeto de Lei nº 13953/2023 - Autoria: Cícero Camargo da Silva - Institui e inclui no Calendário
Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DA LUTA CONTRA A ENDOMETRIOSE” (13 de março);
e cria a Semana correlata. Relatoria: Cícero da Saúde. Resultado: Parecer favorável - aprovado.
Parecer COSAP nº 57/2023;
2) Projeto de Lei nº 13954/2023 - Autoria: Cícero Camargo da Silva - Institui e inclui no Calendário
Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DOS ANIMAIS DE RUA” (04 de abril). Relatoria: Cícero
da Saúde. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 58/2023;
3) Projeto de Lei nº 13957/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - Altera a Lei 8.809/2017, que fixou a
estrutura da Fundação Escola TVTEC Jundiaí, para modificar a descrição do cargo de Diretor do
Departamento  de  Planejamento,  Gestão  e  Finanças.  Relatoria:  Cícero  da  Saúde.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 59/2023;
4) Projeto de Lei nº 13966/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva - Prevê
afixação, em estabelecimentos de saúde, de cartazes para divulgação do direito a acompanhante
em consultas, exames e internações. Relatoria: Cícero da Saúde. Resultado: Parecer favorável -
aprovado. Parecer COSAP nº 60/2023

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Cícero Camargo da Silva
Presidente

Edicarlos Vieira
Membro

José Antônio Kachan Júnior
Membro

Márcio Pentecostes de Sousa
Membro

Quézia Doane de Lucca
Membro
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241728
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241883
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241733
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241729
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